
A1 ICAPUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1CAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 055/2015, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

ESTABELECE O PISO VENCIMENTAL DOS 
PROFESSORES E COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS, REAJUSTA SEUS 
VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o PISo 
VENCIMENTAL dos professores e coordenadores pedagógicos pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do Magistério do Poder Executivo Municipal, que passará a ser de R$ 1.9/8.20 
(um mil novecentos e dezoito reais e vinte centavos). 

Art. 2° - Aos profissionais do magistério fica garantido o reajuste de 13,01% (treze vírgula 
zero um por cento), aplicado sobre o salário base constante da classe Professor da Educação 
Básica 1, referência 1, da tabela vencimental estabelecida pela Lei Complementar n° 
050/2014, de 29 de abril de 2014, a qual passa a vigorar de acordo com a tabela constante no 
Anexo L parte integrante desta lei, observando-se, em todo caso, o disposto nas Leis 
Municipais n° 381/2003 e no, 525/2010. 

§ 1° - No caso do disposto no capul deste artigo, os seus efeitos financeiros retroagirão a 
1° de janeiro de 2015 para os profissionais do quadro de efetivos do magistério do 
Município de Icapuí. 

§ 2° - Não se incluem no presente reajuste os vencimentos dos servidores prestadores de 
serviços, os quais terão seus vencimentos estabelecidos e pactuados no próprio 
instrumento de contrato firmado entre o prestador de serviços e o Poder Público. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

Art. 40 - Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando em vigor a presente Lei 
Complementar na data de sua publicação, observando-se os efeitos financeiros de que trata o 
parágrafo único do art. 2°. 

PAÇO DA PREFEI 
	

MUNICIPAL DE ICAPUÍ. aos 17 dejuriho de 2015. 

Jerônimo Felipe Rei 	1'uza 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Icapuí - Praça A douto Róseo, 1229 - Centro - Fone/Fax: (88) 3432 /200 CNP.J: 
/0.393.593/0001-57 CGF 06.920.296-6 www. icapui. ce.go br / icapui@icapui.ce.gov.hr  
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ICAPUI 
0 	J.e r (O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

PAÇO DA PRE URA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, aos 17 de junho de 2015. 

Jerônimo Felip 
Prefeito Municipal 

e Souza 

ANEXO II DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N° 055/2015, DE 
17 DE JUNHO DE 2015. 

DECLARAÇÃO / ESTIMATIVAS DE IMPACTO FINANCEIRO 

O Sr. Jerônimo Felipe reis de Souza, Prefeito Municipal de Icapuí e ordenador de 
despesa do referido Órgão Público, vem pela presente, em observância aos ditames do ari. 15 
e seguintes da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), DECLARAR e 
PROJETAR AS ESTIMATIVAS DE DESPESAS, BEM COMO SEU IMPACTO 
FINANCEIRO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE, o que faz nos seguintes termos: 

1. Informa-se que os recursos necessários para o custeio das ações concernentes a 
presente lei encontram lastro financeiro nas dotações específicas, nos termos do 
anexo III, além do que, o aumento de despesas não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 40, da LC 101/200, conforme se 
pode verificar nos Balancetes disponíveis, com suas respectivas premissas e 
metodologia de cálculo, bem assim, seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
serão compensados pelo aumento permanente de receita ou. caso necessário, por 
redução permanente de despesa, além do mais, o acréscimo de despesa também não 
infringe, a priori, os limites de gastos com pessoal, conforme verificável nos 
Balancetes Financeiros então disponíveis. (Art. 16, 1, c/c o Art. 17, § 1° 2°, c/c os 
Arts. 19, 21 e 42, da LC 101/2000 - LRF, bem como, c/c o Art. 37 da 
Constituição Federal do Brasil). 

2. O aumento de despesa oriundo do Projeto de Lei encontra adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), eis que a despesa 
é objeto de dotação específica e suficiente, conforme demonstrado no anexo III, ou, 
eventualmente, possa estar abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 
todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, não ultrapassam os 
limites estabelecidos para o respectivo exercício financeiro, além do que, não é 
incompatível com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses 
instrumentos, nem tampouco infringe qualquer de suas disposições. (Art. 16, li, da 
LC 101/2000 - LRF). 

Prefeitura Municipal de /capui Praça .4 douto Róseo, /229 - ('entro - Fone/Faz: (88) 3432 /200 C,VP,J: 
/0.393.593/0001-5 7 CGF 06.920.296-6 www.  icapui. c.v.br  / icapuí(cicapui. ce.gov.br  
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implantação da Lei municipal no. 632/2013. tinha 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício de suas funções entrará diretamente na referência 
"4" do Anexo IV da Lei Municipal n". 632/2013. 
§ 2°. O "Agente de Endemias" e "Agente Comunitário de Saúde'. 
enquadrado na denominação "Assistente em Saúde", que à época da 
implantação da Lei municipal ri. 632/2013, tinha entre 5 (cinco) e ID 

(anos) anos de efetivo exercício de suas funções entrará diretamente 
na referência "5" do Anexo IV da Lei Municipal n°. 632/2013. 

§ Y. O "Agente de Endemias" e "Agente Comunitário de Saúde", 
enquadrado na denominação "Assistente em Saúde", que à época da 
implantação da Lei municipal n°. 632/2013, tinha mais de lO (anos) 

anos de efetivo exercício de suas funções entrará diretamente na 
referência "6" do Anexo IV da Lei Municipal n°. 6322013 

Art. 5°  - Os efeitos financeiros da presente Lei retroagirão a 10  de 

janeiro de 2015, para os cargos de que trata o caput do art. V. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações consignadas no vigente orçamento. 

Ari. 70  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, ficando 
desde já revogadas todas as disposições em contrário. .PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, aos 17 de 

junho de 2015. 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 DE QUE TRATA ALEI COMPLEMENTAR N" 

056/2015, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

DECLARAÇÃO / ESTIMATIVAS DE IMPACTO 
FINANCEIRO 

O Sr. Jerônimo Felipe reis de Souza. Prefeito Municipal de Icapui e 
ordenador de despesa do referido órgão Público, vem pela presente, 
em observância aos ditames do art. IS e seguintes da Lei 
Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000 (LRF). DECLARAR e 

PROJETAR AS ESTIMATIVAS DE DESPESAS, BEM COMO SEU 
IMPACTO FINANCEIRO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, o que faz nos seguintes termos: 
1. Informa-se que os recursos necessários para o custeio das ações 
concernentes a presente lei encontram lastro financeiro nas dotações 
específicas, nos termos do anexo III, além do que. o aumento de 
despesas não afetará as nelas de resultados fiscais previstas no anexo .referido no § ]o do ari. 4. da LC 101 200. conforme se pode verificar 
nos Balancetes disponíveis, com suas respectivas premissas e 
metodologia de cálculo, bem assim, seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, serão compensados pelo aumento permanente de 
receita ou, caso necesláno, por redução permanente de despesa, além 
do mais, o acréscimo de despesa também não infringe, a priori, os 
limites de gastos com pessoal, conforme verificável nos Balancetes 
Financeiros então dispuníscis. (Art. 16, 1, ele o Art. 17, § 1° 2°, c/c os 

Arts. 19, 21 e 42, da L( 10112000 - LRF, bem como, ele o Art. 37 
da Constituição Federal do Brasil). 
2. O aumento de despesa oriundo do Projeto de Lei encontra 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias (LDO). eis que a despesa é objeto de 
dotação específica e suficiente, conforme demonstrado no anexo III. 
ou, eventualmente, possa estar abrangida por crédito genérico. de 
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie. realizadas e 
a realizar, não ultrapassam os limites estabelecidos para o respectivo 
exercício financeiro, ahin do que, não é incompatível com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses 
instrumentos, nem tampouco infringe qualquer de suas disposições. 
(MI. 16, 11, da LC 101/2000 - LRF). 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI, aos 1 7  de 

junho de 2015. 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:  

Roherti ( OSI:i N,'' ,I1C':ill 

Código Ideiit iflc 1k r 	1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - N°. PP-012/2015 - SED(.0 

Contratante: Prefeitura Municipal de iguatu. atrave 1:: 	:1: 1:: 	de 

Educação - CNPJ N'. 14.790.822/0001-28 
Pessoa Física: ANTONIA ERIDAN .J(t.I.t0 DE 01,1V1 IR 
CPF sob W. 865.163.703-97. Fundamentação Legal: 1 ': 	1 

W. 10.520/2002 e 8,666, de 21 de Junho de 1993 e sua-

posteriores. Licitação: Pregão Presencial N.° PP-012!2015 - SIlO 
Tipo: Menor Preço Mensal. Objeto: Coiitrataçào de Pessoa 1 

e'oii Pessoa Jurídica para prestação de serviços de loeaçào de 

COO) motorista para suprir as necessidades Secretaria de LILIL 

Município de lguatu -(e. conforme especi iicaçõe e 	iatil J. 

coii'tanie' do ferino de Rclrência. eon ertido ei 1 An Si) 1 

Edital. Vaiou' do Contrato: de R 	109.-  50,00 1v'iiti e rui e 

quinhentos  e cinquenta reais). Da Dotação e Rei' rir ii 
0901.12.361 .0022.2.053 - (Desenvolvimento e Maiiulenç:i 
Atividades do Ensino Fundamental), Elemento I)c Dcspes.i 
3.3.30.36.00 - (Outros Serviços de terceiros Pessoa Físie il li 
Vigência: O presente Contrato terá vigéncia, a partir da assinalilri 
a data de 31 de Dezembro de 2015. Data da Assinatura: ti d. 

Junho de 2015, Do Foro: Comarca ilo Municipio de 1 eu;tti. 
Signatários: Diana Souza Silva Mendonça - (Secretária de Etlic:i'ui 

Antônia Liridan Juuiào de Oliveira - (Represi'ttlanre 1 cgal. 

respectivamente Contratante e Contratada. 

Iguatu-CE. em 01 de Junho de 2015, 

VALÉRIA DO CARMO MOURA 
Presidente da ('PL 

I'iiI)liCa(I(l pio'' 
(;irene ( 'avile,iiile dos 

Código 1 dc'ntitii'ador:O 1(1 1110 - I 

SECRETARIA DE FDU(' t.'%O 

EXTRATO DE CONTRATO -  N°. PP-012/2015 - 

Contratante. l'rekitiira Municipal de Iguatu. alras es ilri Sccreiii ia de 

E:diicii/1e - ('r.PJ N. 	14.790.822/0001-28, 

Pessoa Física: MARIA NEI.'SIANE DE SOUSA LOPES - ('1" 

W. 020.629.463-84. Fundamentação Legal: Lei FLdCi.i N. 

10.520/2002 e 8.666, de 21 de Junho de 1993 e mias 
posteriores. Licitação: Pregão Presencial N.° PP-0I2/2015 - SEI)( ( - 
Tipo: Menor Preço Mensal. Objeto: Contratação di' Pessoa 1 íSiLU 
coo Pessoa Jurídica para prestação de serviços de locação de i'ceili. 
coiu motorista para suprir as necessidades Secretaria de t-du:aç.'o d. 

Município de lguaiu-('e, conforme eSpectticítçe5 e ;uantida:le 
constantes do Termo de Referência, convertido cii Au,' 5.) 1 

Edital. Valor do Contrato: de R$ 29.400.00 (.ii:iL' e use imid 

qual rocentos reais). Da Dotação e Recursos: 0901 1 23n 1 'i022 2.1}51 

- (Desenvolvimento e Manutenção (ILis Atividades itO E OslO 
Fundamental), Elemento De Despesa o".' 3.3.30.36.00 - 

Sers içus de terceiros Pessoa Fisuca) Da Vigência  
Contrato terá vigéneiti, à partir da assinatura até a data de 31 (Ii' 

Dezembro de 2015. Data da Assinatura: 01 de Junho de 201.-. 1)11 

Foro: Comarca do \luuitcipio de lgiiaiti. Signatários'. 1 lana 'su ti. 
Silva Mendonça - (Secretária de Educação) ' Muna 	,'I1si:m C 	cc 
Sousa Lopes - (Representante legal). respecu' anicitie ( ,riir:it't;ie 

Contratada. 

Iguatu-CE, em 01 de Junho de 2015 

VALÉRIA DO CARMO MOURA 
Presidente da ('PL 

www .djariomuti ii'ipal coto .b m.aprccc 
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Publicado por: 
Robei-ta Costa Nascimento Ferreira 
Código ldentlílcador:EAF60CE l 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR N°055/2015, DE 17 DE JUNHO DE 

2015. 

ESTABELECE O PISO VENCIMENTAL DOS 
PROFESSORES 	E 	COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS. REAJUSTA SEUS VENCIMENTOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 1CAPUÍ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

reajustar o PISO VENCIMENTAL dos professores e 
coordenadores pedagógicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Magistério do Poder Executivo Municipal, que passará a ser de R$ 

1. 918,20 (um mil novecentos e dezoito reais e vinte cenlaiY)S). 

Art. 2°. Aos profissionais do magistério fica garantido o reajuste de 
13,01% (treze vírgula zero um por cento), aplicado sobre o salário 
base constante da classe Professor da Educação Básica 1, referência 1, 
da tabela vencimental estabelecida pela Lei Complementar n° 
05012014, de 29 de abril de 2014, a qual passa a vigorar de acordo 
com a tabela constante no Anexo 1, parte integrante desta lei. 
observando-se, em todo caso, o disposto nas Leis Municipais n° 

381/2003 e no. 525/2010. 
§ 1° - No caso do disposto no capui deste artigo. os seus efeitos 
financeiros retroagirão a 1° de janeiro de 2015 para os profissionais do 
quadro de efetivos do magistério do Município de Icapui. 
§ 2° - Não se incluem no presente reajuste os vencimentos dos 
servidores prestadores de serviços, os quais terão seus vencimentos 
estabelecidos e pactuados no próprio instrumento de contrato firmado 
entre o prestador de serviços e o Poder Público. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações consignadas no vigente orçamento. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando em 
vigor a presente Lei Complementar na data de sua publicação, 
observando-se os efeitos financeiros de que trata o parágrafo único do 

art. 2°. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPCÍ, aos 17 de 

junho de 2015, 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ANEXO II DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N° 

055/2015, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

DECLARAÇÃO / ESTIMATIVAS DE IMPACTO 
FINANCEIRO 

O Sr. Jerônimo Felipe reis de Souza, Prefeito Municipal de Icapui e 
ordenador de despesa do referido órgão Público, vem pela presente. 
em observância aos ditames do art. IS e seguintes da Lei 
Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000 (LRF). DLCLARAR e 
PROJETAR AS ESTIMATIVAS DE DESPESAS. BEM COMO SEU 
IMPACTO FINANCEIRO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, o que faz nos seguintes termos: 
1. Informa-se que os recursos necessários para o custeio das ações 

concernentes a presente lei encontram lastro financeiro nas dotações 
específicas, nos termos do anexo 111, alem do que, o aumento de 
despesas não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § lO do art. 4", da LC 101/200, conforme se pode verificar 

nos Balancetes disponiveis, com suas respectivas premissas e 

metodologia de cálculo, bem assim, seus 1feitos financeiros, iios 

períodos seguintes, serão compensados pelo alimento pi.iriiallciitc d 
receita ou, caso necessário, por redução permanente de despesa. aleiii 
do mais, o acréscimo de despesa também não infringe. a prion. o 
limites de gastos com pessoal, conforme veriíicável nus RalallcL'tes 
Financeiros então disponiveis. (Art. 16, 1, e/co Ari. 17, § 1' 2", ele os 

Mis. 19, 21 e 42, da LC 101/2000 - LRF, bem como, ele o .ii. 37 

da Constituição Federal do Brasil). 
2. O aumento de despesa oriundo do Projeto tk L. 	ciieoiiira 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçainemitaria •\i. 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual tPPA) e com a 1.C; 
das Diretrizes Orçamentárias (LDO), eis que a despesa e oheio d.' 
dotação especifica e suficiente, conforme demonstrado no aneso III, 
ou, eventualmente, possa estar abrangida por Crédito geiicriro,  de 
forma que somadas todas as despesas da niesma espeeic. ii.'ahtid:is e 
a realizar, não ultrapassam os limites estabelecidos 	o respcciivo 

exercido financeiro, além do que. não ú inconipalívei ei.ni as 
diretrizes. objetivos, prioridades e metas previstas iicses 
instrumentos, nem tampouco infringe qualquer de suas disp'iç'e'. 
(Art. 16, li, da LC 101/2000 - LRF). 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE iCAPLJÍ. dOS 17 de 

junho de 2015. 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 	

Publicado por: 
Roberta Costa Nascimento 1 ei'reiia 
Código Identiticadur)$0A0\6" 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR N°056/2015, DE 17 DE Jt.H() 1)L 

2015. 

ESTABELECE O PISO VENCIVIENlAL. l)\ 
CATEGORIA 	FUNCIONAL 	I)ENOM 1 NADA 
"ASSISTENTE EM SAÚDE", AP1NAS NO Qi'i 
TANGE AOS CARGOS ANI'ERl( IRM[N II 
DENOMINADOS DE "AGENTES DE [NDNMhAS" 
"AGENTES COMUNITÁRIOS DI; SAtl"[". 1 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Faço saber qui.' 
Câmara Municipal de lcapui aprovou e eu sanciono e promulgo 

seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Fica estabelecido no âmbito do Município) de le:ipiii ii 

salarial do "Assistente em Saúde", iiias'ipenas em relação aqielc 
cargos cujas funções e atribuições correspondem aos de '.Agciiw di' 

Endemias" e "Agente Comunitário de Saúde", nos termos :oino 
estabelecido pela Lei Federal n. 12.994i2014. e cm ccmsonauclac'o:ri:i 

Lei Municipal n°. 632/2013. 

Art. 20 	O piso salarial do profissional "Assistente ciii ri. i'c' 

apenas em relação aqueles cargos cuus funções eatribii:\e. 
corrsponek'iii aos de 'Agente de Endemias" e "Agente  

de Saúde". fica fixado no valor de RS 1023,44 (hum mil e ,itih-' C les 

reais e quarenta e quatro centavos), em consonância com o disposto nt 
Lei Federal n. 12,994/2014. 

Ari. 3° 	A iornada di.' trabalho de 40 (lUar(n1i ) horas e gui ar: 
garantia do piso salarial previsto nesta leu di.'sc 'r ioi:iliic'oic 
dedicada a ações e serviços de promoção (la audi.' 
epi dciii ioi ogica. e combate a eu demi as ciii pio das 1 ai 	o e ia 

comunidades assistidas, dentro dos respectivos tcrriuoruos de  

segundo atribuições previstas na legislação pertinentes. 

Art. 40 ' No que tange aos cargos de Agente de 'Agente di.' 
Endemias" e "Agente Comunitário de Saúde". enquadrado na 
denominação "Assistente em Saúde". fica esi.ahcicctiku que: 

1". 0 ''Agente de Endemias'' e ''Agente (oiuiiinuiurlo de 
enquadrado na denominação "Assistente ein Saúde". que i CI)OC1I ii. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS - O 
Governo do Município de Hidrolândia torna público o extrato dos 
instrumentos contratuais resultantes do Pregão Presencial n° 
2705.02/2015: UNIDADES ADMINISTRATIVAS: Secretaria de 
Educação / Secretaria de Saúde / Secretaria de Administração / 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:SECRETARIA DE SAÚDE - 
07.10.122.0404.2020 / SEC DE SAÚDE - HOSPITAL - 
07.10.302.1002.2029 1  SECRETARIA DE SAÚDE - PSF - 

07.10.301.I001.202I / SEC DE EDUCAÇÃO -•- FME - 
09.12.361,1201.2059 1 SEC DE EDUCAÇÃO - FUNDEB - 

09.12.361.1205.2053 / SEC DA ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS - 
08.08.122.0404.2034 	SEC DE ADMINISTRAÇÃO - 

03,04,122.0404.2006. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30,99. 
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP de 13 Kg 
e 45 Kg e Agua Mineral em galões de 20 litros, conforme 
especificações do edital. VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: A partir 
da assinatura dos contratos até 31 de dezembro de 2015. 
CONTRATADAS/VALOR GLOBAL: CARLOS GOMES 
REVENDEDORA DE GÁS LTDA pelo valor global de R$ 

158.000,00 (cento e cinquenta e Oito mil reais) e LIANA DE SOUSA 

BEZERRA MAGALHÀES - ME pelo valor global de R$ 4,800.00 
(quatro mil e oitocentos reais). ASSINAM PELAS 
CONTRATANTES: Francisco Euclides Martins, Francisco 
Valternan Martins Filho. Paulo Roberto Martins Bezerra e Antonia 

Rosimeiry Martins Lima. respectivamente. ASSINAM PELAS 
CONTRATADAS: Anionio Nogueira Filho e Liana de Sousa 
Bezerra Magalhães, respectivamente. 

Hidrolândia-CE, 19 de junho de 2015. 

ALEXANDRE RODRIGUES ROCHA 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Alexandre Rodrigues Rocha 

Código Identificador:8F6F29E4 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR N°054/2015 DE 17 DE JUNHO DE 

2015. 

ESTABELECE O PISO VENCIMENTAL MÍNIMO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - 

ANO 21)15. CONCEDE REAJUSTE AOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUi 

Faço saber que a Câmara Municipal de Icapui aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art, 1,  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reajustar o Piso Vencimental dos Servidores Públicos Municipais 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
que passará a ser de R$ 841,19 (oitocentos e quarenta e um reais e 

dezenove centavos). 

Art. 20  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
reajustar o vencimento base dos demais servidores municipais 
pertencentes ao quadro de pessoal do poder executivo Municipal. cio 
6.75% (seis vírgula setenta e cinco por cento). conforme Anexo 1. o 
qual passa a fazer parte integrante desta Lei. 

§ 1° - Não se incluem no reajuste previsto no tapul deste artigo a 
categoria de Professores. Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários. 

Diretores de Autarquia, cargos coinissiotiados e as Funções 

Gratificadas que serão regulados por lei especifica. 

§ 2" - No caso do disposto no caput deste artigo. os seus ctitos 
financeiros retroagirão a 1' de janeiro de 201.5 pala ns "ervidre 
Públicos Municipais pertencentes ao quadro ctii o de l'cssu,il d 
Poder Executivo Municipal. 

§ 3° - Fica assegurado aos profissionais Servidores contratados sob o 
regime temporário, o piso vericimental de que trata o Art. 1 
retroativo a maio de 2015, em atenção ao princípio da isonunii:i. 
devendo ser respeitado em todo caso as disposições estabelecidas e 

pactuadas no instrumento de contrato firmado entre o Poder Público e 
o servidor prestador de serviço. 

Ari. 3°  - As despesas decorrentes da aplicaçzlo desta [e: correrão po 

conta de dotações consignadas no vigente orçamento. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições cm contrário, entrando cio 
vigor a presente Lei Complementar na data de sua publicação, 

observando-se os efeitos financeiros de que trata o ari. 2' desta 1 ci. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE ICP(JÍ. aos 17  Li,  
junho de 2015. 

JERÔNI4IO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ANEXO II DE QUE TRATA A DE LEI ('OMPI..EMLNTAR N" 
054/2015, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

DECLARAÇÃO / ESTIMATIVAS DE IMPACFO 
FINANCEIRO 

O Sr. Jerônimo Felipe reis de Souza, Prefeito Municipal de lcaplli e 
ordenador de despesa do referido órgão Público, vem pela presente. 
em observância aos ditames do art. 15 e seguintes da Lei 

Complementar n° 10 1, de 04 de maio de 2000 (LRF), DE(I'L.ARAR e 

PROJETAR AS ESTIMATIVAS DE DESPESAS. BEM ('OM() SEi. 
IMPACTO FINANCEIRO, OBSERVADA A LE(dS[.AÇ.\O 
VIGENTE, o que faz nos seguintes termos: 

1. Informa-se que os recursos necessários para o cjsti't' das açi\e\ 
concernentes a presente lei encontram lastro financeiro nas diitaçi\e: 

especificas, nos lermos do anexo III, além do que. o :iilnenio de 
despesas no afetará as metas de resultados fiscais pievisi:i no anex ,  

referido no § 1° do art. 4'. da LC 101200, conforme se lwdc cr lTiu 

nos Balancetes ilisponiveis, com suas respeciisas piLnhisi 

metodologia de cálculo, bem assim, seus efèitus fln,ui ciro. 
períodos seguintes, serão compensados pelo aumento pernianente de 

receita ou. caso necessário, por redução permanente de despesa, aiéj 
do mais, o acréscimo de despesa também não urifriiige. :1 priori 

limites de gastos com pessoal, conforme veriíicúvel nos Iala:ieeiL 
Financeiros então disponiveis. (Ari. 16, 1, ele o Art. 17, § 1" 20,  e/e os 

Aris. 19, 21 e 42, da LC 101/2000 - LRF', bem como, ele o Ari. 37 
da Constituição Federal do Brasil). 
2. O aumento de despesa oriundo do Projeto de Lei encontra 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Ariva 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

das Diretrizes Orçamentárias (LIDO), eis que a despesa / ohieio de 
dotação específica e suficiente, conforme demonstrado no anesi III. 

ou. eventualmente. possa estar abrangida por crédito geiléril o. ii' 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie. rs'aliraid:is 
a realizar, não ultrapassam os limites estabelecidos pari o respcciis o 
exercicio financeiro, além do que, não é nconipaiis e como 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses 
instrumentos, nem tampouco infringe qualquer de "tias disposições. 

(Art. 16. II. da LC 101/2000 - LRF). 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAl. 1W lCPU. aos 17  II. 
junho de 2015. 

JERÔ.V/MO FELIPE REIS DL' S01 7A 
Prefeito Municipal 
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